
Rf)
AMìnist-ério da Educação . ® Aii
Universidade Fedora! do Ceará (\ U’J’V“RS4...10FEBEM DO CEARAL

¿uNSUNJ

RESOLUÇÃO uv ov/cousuux, DE 10 DE SETEMBRO DE 1993
Aprova a criação do Curso deMestrado em Saude Pâblica,doCentro de Ciências da Saªde.

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso desuas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o quedeliberou o Conselho Universitário, em sua reunião de 10 desetembro de 1993, na forma do que dispõe o artigo 39 da Leinº 5.540, de 28 de novembro de 1968, e considerando o que arespeito do assunto prescrevem o Estatuto e Regimento Geralda Universidade, como também as razões constantes de ex 31--ção de motivos oriunda do Departamento de Saude Comunitaria ,do Centro de Ciências da Saude da UFC,
RESOLVE:-

Art. 19 - CRIAR, nos termos da documentaçao ¿presea? gtada através do Processo n? 23067. 9327/93-87, 0 CURSO DE ‘MESTRADO EM SAÚDE PÚBLICA, a ser ministrado sob a responsabi-lidade do Departamento de Saude Comunitária, do Centro de Ci—ências da Saúde da Universidade Federal do Ceará.
Art. 29 — A presente Resolução entrará em vigor nadata de sua aprovaçae, revogadas as disposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Forta—lesa, 13 de setembro de 1993.
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